
PORTOSRIO

 

DELIBERAÇÃO Nº 162/2023/CONSAD/PORTOSRIO

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO, em sua 857ª reunião, de 23/10/2023, 

 

Considerando as atribuições dos Conselhos de Administração das empresas públicas

estabelecidas na Lei nº 13.303, de 2016, sem prejuízo das competências entabuladas na Lei nº 6.404, de

1976, que envolvem práticas de governança corporativa;

Considerando os Despachos 803, SEI 7004143, gerador da Portaria 12/2023, SEI 7009030,

visando a contratação por inexigibilidade de licitação a manutenção, desenvolvimento e customização do

sistema Benner RH da empresa Benner Sistemas S.A., serviços estes já prestados pela mesma através do

contrato C-CDRJ 028/2020, não precedido de Nota Técnica consubstanciada;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar, SEI 7037174, elaborado após edição da

Portaria 123/2023, SEI 7009030, não atendeu a alínea b, do inciso I, do item 5.3.6.2 da IN GERCOS

10.003, relativo a "Levantamento de soluções disponíveis no mercado", tratando única e exclusivamente

das condições para promoção de novo contrato com a empresa Benner Sistemas S.A., sem considerar as

recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU), expedidas nos Acórdãos nº 2.037/2019 e nº

1.508/2020, ambos em plenário, tratando da conformidade das aquisições de softwares e de contratação de

serviços continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

Considerando a tentativa de prorrogação de 6(seis) meses do contrato C-CDRJ 028/2020,

após o seu encerramento em 18/06/2023, desta feita quando o contrato já se encontrava extinto por perda

de prazo para efetivação da prorrogação, condições expostas nos autos dos processos 50905.000121/2020-

98 e 50905.001605/2023-05;

Considerando a falta de estudos no sentido de promover o devido processo licitatório em

tempo hábil, antes do término do referido contrato C-CDRJ 028/2020;

Considerando as recomendações da Superintendência Jurídica, SEI 7291693, processo

50905.000121/2020-98, no sentido de apuração de responsabilidades; e,

Considerando o inciso I do art. 18 da Lei 13.303/2016, que impõe competência ao Conselho

de Administração no sentido de discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos

agentes.

 

DELIBERA:

 

Pela Instauração de Sindicância Investigativa pela Corregedoria - CORREG, para apurar as

irregularidades e razão pela qual o aditivo contratual não foi assinado no prazo devido, tal qual a falta de

impulso para promoção de processos licitatório, além de análise de eventuais prejuízos e/ou dificuldades na

gestão de pessoal dada pelo período pós extinção do contrato C-CDRJ nº 028/2020.

 

(assinado eletronicamente)
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THAIRYNE JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Thairyne Jéssica Martins de Oliveira , Presidente do
CONSAD, em 27/11/2023, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 7763533 e o código CRC 7155DB1A.

Referência: Processo nº 50905.001605/2023-05 SEI nº 7763533
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